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RESUMO 

RAVAGNANI, Giovani dos Santos Ravagnani. Convenções processuais em matéria 

probatória no Processo Civil, 283 páginas. Mestrado – Faculdade de Direito, 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

O objetivo do presente trabalho é analisar as convenções processuais em matéria 

probatória no direito processual civil brasileiro, demonstrando seu cabimento e sua 

compatibilidade com o sistema brasileiro, uma vez que alinhada aos escopos da jurisdição 

e ao modelo cooperativo de processo. Superada a questão do cabimento, o presente 

trabalho se prestará à análise das características e idiossincrasias de tal instituto, propondo 

o conceito de convenção processual probatória. As convenções probatórias serão 

analisadas, de forma metodológica, em duas espécies, quais sejam típicas e atípicas, à luz 

do princípio dispositivo e dos poderes instrutórios do juiz. Por fim, o ensaio em questão 

também se prestará a demonstrar quais são os limites para as convenções processuais 

sobre provas. 

Palavras-chave: Provas – Convenções Processuais – Princípio da Cooperação – 

Autorregramento da Vontade – Princípio Dispositivo – Poderes Instrutórios do Juiz – 

Convenções Processuais sobre prova.  



 

ABSTRACT 

RAVAGNANI, Giovani dos Santos Ravagnani. Procedural Agreements on Evidence in 

Civil Procedure, 283 pages. Master’s Degree - Law School of the University of São Paulo, 

São Paulo, 2019. 

 

The purpose of this paper is to analyze the procedural agreement on evidentiary matters 

in Brazilian civil procedural law, demonstrating their appropriateness and their 

compatibility with the Brazilian system, since it is aligned with the jurisdictional scopes 

and the cooperative process model. Once the issue of compliance has been overcome, the 

present work will be devoted to the analysis of the characteristics and idiosyncrasies of 

such an institute, proposing the concept of procedural evidence agreement. Evidences 

agreements will be analyzed, in a metodological way, in two species, both typical and 

atypical, in the light of the instructive powers of the judge. Finally, this paper will also 

demonstrate the limits to the procedural agreements on evidence. 

Key words: Evidence - Procedural Agreements - Cooperation - Self-Willingness - 

Judicial Instructional Powers - Procedural Agreements on Evidence. 
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INTRODUÇÃO1 

O presente estudo tem como objeto central as convenções processuais em matéria 

probatória no direito processual civil2. 

                                                 
1 O tema da dissertação de mestrado em questão é resultado (i) das disciplinas cursadas como aluno ouvinte, 

aluno especial e aluno efetivo no programa de pós-graduação stricto sensu da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo; (ii) das incontáveis conversas mantidas com meu orientador e com alguns amigos 

processualistas que conheci durante minha jornadas acadêmica; e (iii) das experiências profissionais vividas 

como advogado de contencioso cível e arbitragem em grandes bancas na cidade de São Paulo. Alguns dos 

artigos que me conduziram ao tema da dissertação foram publicados em diversas obras e revistas acadêmicas 

e serão mencionados aqui para referência. Tais artigos traduzem a evolução do objeto de estudo e da vertente 

acadêmica do autor: RAVAGNANI, Giovani dos Santos. Negócios Jurídicos Processuais: uma nova 

perspectiva. In: ABDO, Helena Najjar; FELITTE, Beatriz Valente; BRAGA, Carlos David Albuquerque. 

(Org.). Contencioso Empresarial na Vigência do Novo Código de Processo Civil. 1ª edição, Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2017, v. 1, p. 169-190; RAVAGNANI, Giovani dos Santos, VAUGHN, Gustavo Fávero, 

BRASIL, Renato Caldeira Grava. As convenções processuais vistas como um possível limite aos poderes 

instrutórios do Juiz. Revista dos Tribunais | vol. 989/2018 | p. 377 - 404 | Mar / 2018 | DTR\2018\10317; 

RAVAGNANI, Giovani. Regras da IBA sobre ‘taking of evidence’: compatibilidade com as normas 

processuais brasileiras. Revista de Processo | vol. 283/2018 | p. 565 - 606 | Set / 2018; RAVAGNANI, Giovani 

dos Santos. Automação da advocacia, gestão de contencioso de massa e a atuação estratégica do grande 

litigante. Revista de Processo, v. 265, p. 219-256, 2017; RAVAGNANI, Giovani dos Santos; VICTORIO, 

Wilson Rodrigues. Nulidade de Cláusula de Testamento que Obriga os Sucessores a se Valerem de Juízo 

Arbitral. Revista Nacional De Direito de Família e Sucessões, v. 8, p. 166-171, 2015; RAVAGNANI, Giovani 

dos Santos; CHEBATT, Thiago Fernandes. Considerações sobre a prova testemunhal no novo Código de 

Processo Civil. In FREIRE, Alexandre; Didier Jr, Fredie; de Macêdo, Lucas Buril; e PEIXOTO, Ravi. 

Coleção Novo CPC - Doutrina Selecionada - v.3 - Processo de conhecimento – Provas. Juspodivm: Salvador, 

2015; e RAVAGNANI, Giovani; CARDOSO, Igor Guilhen. Análise Comparada entre a Ação Monitória no 

Código de Processo Civil de 1973 e no Novo Código de Processo Civil. In: Alexandre Freire; Fredie Didier 

Jr; Lucas Buril Macedo; Ravi Peixoto. (Org.). Coleção Novo CPC - Doutrina Selecionada - v.4 - 

Procedimentos Especiais, Tutela Provisória e Direito Transitório. 1ªed.Salvador: Juspodivm, 2015, v. 4, p. 

571-588; MEDEIROS NETO, Elias Marques de; LAUX, Francisco de Mesquita; RAVAGNANI, Giovani dos 

Santos; RODRIGUES, Felipe Roberto; APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho; FERREIRA, William Santos. 

Migalhas de peso: A Defesa na Produção Antecipada de Provas – Uma leitura constitucional do artigo 382, § 

4º, do novo CPC. Disponível em https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI245536,41046-

A+Defesa+na+Producao+Antecipada+de+Provas+Uma+leitura+constitucional, acesso em 31 de dezembro 

de 2018, às 19h28min; RAVAGNANI, Giovani dos Santos Ravagnani. A lei mineira de arbitragem como 

declaração de vontade do poder público em indicar o método adequado de resolução de conflitos em um 

contrato, o qual foi pré-aprovado para publicação na Revista dos Tribunais nº 1001 (março/2019); e 

RAVAGNANI, Giovani dos Santos. A causa como elemento essencial do negócio jurídico. Trabalho de 

conclusão de curso, como requisito para a obtenção do título de bacharel em Direito pela Universidade 

Presbiteriana Mackenzie, 2010. 

2 “O negócio jurídico é uma criação do povo. Ele é, antes de mais nada, um fato social. Não é o direito posto, 

o direito formalmente constituído pelo Estado legislador, que cria o negócio jurídico. Não é ele, também, uma 

construção teórica, doutrinária, realizada, através de progressiva abstração, por grandes juristas; o máximo 

que se pode dizer é que, em determinado momento histórico, alguns estudiosos tomaram consciência de sua 

existência e, a partir daí, - isto é, de duzentos anos pra cá, começaram a teorizar sobre ele.”. JUNQUEIRA 

DE AZEVEDO, Antonio. Negócio juridico e declaração negocial: noções gerais e formação de declaração 

negocial. 1986.Universidade de São Paulo, São Paulo, 1986, pp. 3-4. Disponível em: 

http://bdpi.usp.br/single.php?_id=000734188, acesso em 28 de dezembro de 2018, às 15h45min. Mais: “O 

negócio jurídico processual é uma grande promessa, tem gerado uma quantidade grande de papéis, alguns 

imprestáveis, bons livros, boas ideias, mas certamente nada disso vai passar para o mundo dos vivos, porque 

os advogados certamente não vão utilizar o negócio jurídico processual para coisa nenhuma, a não ser para 

aquele “rame-rame”, que é o de sempre e os advogados estão acostumados, porque afinal de contas o negócio 

jurídico processual, que não depende de homologação, vai vincular o juiz e o juiz não gosta de ser vinculado”. 

CARMONA, Carlos Alberto. Palestra sobre negócios jurídicos processuais na arbitragem, organizada pela 

CBAr e pelo Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP, ocorrida no dia 2 de julho de 

https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI245536,41046-A+Defesa+na+Producao+Antecipada+de+Provas+Uma+leitura+constitucional
https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI245536,41046-A+Defesa+na+Producao+Antecipada+de+Provas+Uma+leitura+constitucional
http://bdpi.usp.br/single.php?_id=000734188
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Ainda que presentes nas discussões doutrinárias nacionais desde os anos 803, foi 

apenas no Código de Processo Civil de 2015 que a figura dos negócios processuais foi 

expressamente reconhecida por lei, permitindo-se que as partes pudessem modular o 

procedimento, convencionando sobre seus ônus, poderes, deveres e faculdades 

processuais4. 

Para além do artigo 190, o Código de Processo Civil de 2015 também privilegiou 

os princípios do autorregramento da vontade das partes5 e da cooperação processual6. Nesse 

sentido, o tema objeto dessa dissertação de mestrado será analisado sob a perspectiva 

                                                 
2016. Degravação disponível em http://www.ciesp.com.br/wp-content/uploads/2017/06/eletronicanegocios-

juridicos-processuais-na-arbitragem.pdf. Acesso em 25 de dezembro de 2018, às 07h19min. 
3 Barbosa Moreira defendia a existência das convenções das partes em matéria processual desde o início dos 

anos 80. Por sua vez, Roque Komatsu, em texto publicado no ano de 1991, afirmava que tais acordo não 

seriam possíveis no ordenamento jurídico: MOREIRA, José Carlos Barbosa. Convenções das partes sobre 

matéria processual. Revista de Processo | vol. 33/1984 | p. 182 - 191 | Jan - Mar / 1984 Doutrinas Essenciais 

de Processo Civil | vol. 3 | p. 151 - 163 | Out / 2011 | DTR\1984\9; e KOMATSU, Roque. Da invalidade no 

processo civil. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1991, pp. 140-141. 
4 “Acordo de alterações de procedimento. Acrescentado pelo substitutivo da Câmara ao projeto original do 

Senado, o propósito do dispositivo, segundo o RSCD (pp. 229-230), dentro do escopo maior do CPC de 

promover a solução mais rápida e satisfatória dos litígios, é de abrir espaço à participação das partes na 

construção do procedimento, tornando-o mais democrático, mas ao mesmo tempo evita que tais pactos 

funcionem como instrumento de opressão, pois não admite que essa possibilidade de ‘negociação’ de direitos 

ocorra quando haja qualquer desigualdade entre as partes ou a lide diga respeito a direitos que não admitam 

autocomposição. (...) Arbitragem: Os termos nos quais são permitidos o acordo de procedimento e a 

estipulação de um calendário processual são muito assemelhados ao que já é previsto para a arbitragem, com 

a diferença de que não se pode fazer com que o juiz de direito julgue por equidade fora das hipóteses 

legalmente permitidas. V. LArb 2º.”. JUNIOR, Nelson Nery. Comentários ao Código de Processo Civil: novo 

CPC – Lei 13.105/2015. Editora RT, São Paulo, página 201. “Os arts. 190 e 191 do NCPC tratam do negócio 

jurídico processual, Há, na nova codificação processual civil, firme propósito de realçar esta possibilidade de 

pacto jurídico tendo por objeto temas atinentes ao processamento da causa. A autorregulação entre as partes 

mediante celebração de negócios jurídicos processuais acerca de aspectos procedimentais da ação judicial 

que porventura mantenham entre si vê-se prestigiada nestes arts. 190 e 191 em exame.” WAMBIER, Teresa 

Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; e MELLO, Rogério 

Licastro Torres de. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil, Artigo por artigo. 1ª edição. 

São Paulo: FT, 2015, p. 351. Sobre o texto legal: Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam 

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes 

ou durante o processo. Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das 

convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção 

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta situação de vulnerabilidade. 
5 “A liberdade é um dos principais e mais antigos direitos fundamentais (art. 5º, caput, CF/1988). (...) O novo 

CPC consagra, no particular, um sistema coerente e que reforça a existência de um princípio comum a diversas 

outras normas: o princípio do respeito ao autorregramento da vontade no processo civil. (...) O sistema do 

direito processual civil brasileiro é, enfim, estruturado no sentido de estimular a autocomposição. Não por 

acaso, no rol das normas fundamentais do processo civil, estão os §§2º e 3º do art. 3º do CPC.” (DIDIER JR, 

Fredie. Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, n. 57, p. 167-172, jul./set. 

2015. Disponível em http://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/98637, acesso em 31 de dezembro de 2018, às 

18h25min). A corroborar com a ideia de Didier está o artigo 200 do Código de Processo Civil de 2015: “os 

atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a 

constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.” 
6 Art. 6º. Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 

decisão de mérito justa e efetiva. 

http://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/98637
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cultural-ideológica7 em que conflitam publicismo e o privatismo processual8. Outrossim, o 

será analisado o grau de influência que o Poder Estatal exerce sobre as partes no âmbito do 

processo9. 

Referido tema será abordado à luz de uma análise estrutural dos fatos jurídicos 

processuais10 (existência, validade e eficácia), revisitando e reanalisando algumas das 

principais premissas e conceitos referentes à ordem probatória. 

                                                 
7 Aqui talvez seja interessante colocar algumas ideias do antigo CPC e que naturalmente demonstrarão a 

evolução proporcionada pelo Código de Processo Civil de 2015. Uma ideia interessante nesse contexto: 

Direito é cultura, e ela é marcada pela alteração de valores preponderantes que são objetivados num dado 

momento histórico. É mediante a cultura que se dá a efetivação de valores até então tidos como ideais, o que 

se reflete no direito. Talvez isso esteja diretamente ligado às inovações do Código de Processo Civil de 2015 

tratadas no trabalho. LACERDA, Galeno. Processo e cultura. Revista de Direito Processual Civil, São Paulo, 

v. 3, p. 74-86, jan./jun. 1961. 
8 Cabral refere-se às convenções processuais como uma “’terceira via’, incorporando a flexibilização formal 

e adaptações dialogais ao procedimento no seio da própria justiça estatal.” Confira-se o seguinte trecho de 

sua obra: “Nossa intenção não é ‘privatizar’ o processo ou eliminar o Estado da relação jurídica processual, 

o que sequer seria possível. O objetivo aqui é revitalizar o ‘contrato’, o ‘acordo’, como opções de 

configuração normativa para o direito processual, de maneira que o processo judicial volte a ser um 

instrumento atrativo e eficiente de solução de controvérsias em inúmeros casos em que os litigantes talvez 

não quisessem optar pelo procedimento padronizado, ordinarizado, rígido, e tampouco fosse possível ou 

adequada a arbitragem” CABRAL, Antonio do Passo. Convenções processuais, 2ª edição revista, atualizada 

e ampliada, Salvador, JusPodivm, 2018, p. 224; BARBOSA MOREIRA, José Carlos. O neoprivatismo no 

processo civil. Leituras complementares de processo civil. 7ª Ed.. Salvador: JusPodivm, 2009, p. 197-198; e 

CAMBI, Eduardo. Neoprivatismo e neopublicismo a partir da lei 11.690/2008. Revista de Processo | vol. 

167/2009 | p. 25 - 51 | Jan / 2009 | DTR\2009\125. Mais: GRECO, Leonardo. Publicismo e privatismo no 

processo civil. Revista de Processo | vol. 164/2008 | p. 29 - 56 | Out / 2008 | Doutrinas Essenciais de Processo 

Civil | vol. 1 | p. 1221 - 1254 | Out / 2011 | DTR\2008\642; CORREA, Rafael Motta e. Poderes instrutórios 

do juiz e as novas diretivas da norma processual. Revista de Processo | vol. 194/2011 | p. 323 - 350 | Abr / 

2011 | DTR\2011\1343; TAVARES, João Paulo Lordelo Guimarães. Da admissibilidade dos Negócios 

Jurídicos Processuais no Novo Código de Processo Civil: Aspectos teóricos e práticos. Revista de Processo | 

vol. 254/2016 | p. 91 - 109 | Abr / 2016 | DTR\2016\19687; GUERRERO, Luis Fernando. Arbitragem e 

jurisdição: premissa à homologação de sentença arbitral estrangeira. Revista de Processo | vol. 159/2008 | p. 

9 - 34 | Maio / 2008 | DTR\2008\310. 
9 Esse objetivo impõe -se alcançado pelo fortalecimento dos poderes das partes, por sua participação mais 

ativa e leal no processo de formação da decisão, em consonância com uma visão não autoritária do papel do 

juiz e mais contemporânea quanto à divisão do trabalho entre o órgão judicial e as partes. Aceitas essas 

premissas axiológicas, cumpre afastar a incapacidade para o diálogo estimulada pela atual conformação do 

processo judicial brasileiro, assentado em outros valores. OLIVERA, Carlos Alberto Alvaro de. Poderes do 

juiz e visão cooperativa do processo. Revista Processo e Constituição, Porto Alegre, v. 1, p. 89-121, 2004. 

Disponível em http://www.abdpc.org.br/abdpc/artigos/Carlos%20A%20A%20de%20Oliveira%20(8)%20-

formatado.pdf, acesso em 26.11.2018, às 21h10min. Mais: “Diversamente de outros ramos da ciência jurídica, 

que traduzem a índole do povo através de longa tradição, o processo civil deve ser dotado exclusivamente de 

meios racionais, tendentes a obter a atuação do direito. MITIDIERO, Daniel Francisco.” O processualismo e 

a formação do Código Buzaid. Revista de Processo | vol. 183/2010 | p. 165 - 194 | Maio / 2010 | 

DTR\2010\331. 
10 DIDIER JR., Fredie; NOGUEIRA, Pedro Henrique Pedrosa. Teoria dos fatos jurídicos processuais. 2ª ed. 

Salvador: Editora JusPodivm, 2012, p. 59-60; BRAGA, Paula Sarno. Primeiras reflexões sobre uma teoria 

do fato jurídico processual: plano de existência. Revista de processo, ano 32, n. 148, jun./2007, p. 312; e 

CUNHA, Leonardo Carneiro. Negócios jurídicos processuais no processo civil brasileiro. In: Antonio do 

Passo Cabral; Pedro Henrique Nogueira. (Org.). Negócios processuais. 3ªed.Salvador: JusPodivm, 2017, 

p. 39-74. 

http://www.abdpc.org.br/abdpc/artigos/Carlos%20A%20A%20de%20Oliveira%20(8)%20-formatado.pdf
http://www.abdpc.org.br/abdpc/artigos/Carlos%20A%20A%20de%20Oliveira%20(8)%20-formatado.pdf
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Pretende-se ainda, ao longo do presente trabalho, sob um enfoque pragmático, 

estudar as implicações oriundas das convenções processuais em matéria probatória11, seus 

reflexos diante da nova sistemática e dos novos valores impostos pelo Código de Processo 

Civil de 2015 e, além de tudo, suas limitações e os seus mecanismos de controle, se 

confrontados com poderes instrutórios do Juiz12. 

Ao fim, o presente ensaio proporá modelos e espécies de negócios jurídicos 

processuais em matéria probatória a serem utilizados no mundo processual civil brasileiro. 

Pois bem. O Código de Processo Civil de 201513 recolocou o assunto das 

convenções processuais no mapa14. Tal assunto, atrelado à gritante necessidade e à 

campanha de que o direito material deve ser sempre atendido15, que o direito processual é 

                                                 
11 TARUFFO, Michele. Verdade negociada? Revista Eletrônica de Direito Processual, volume nº 13, 2014. 

Disponível em https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/redp/article/view/11928, acesso em 31 de 

dezembro de 2018, às 18h53min; SILVA, Beclaute Oliveira. Verdade como objeto do negócio jurídico 

processual. IN CABRAL, Antonio do Passo; DIDIER JR., Fredie; NOGUEIRA, Pedro Henrique Pedrosa 

(org.) Negócios Processuais. Salvador: Juspodivm, 2015, p. 383-406, p. 401; 403. 
12 o autorregramento do processo pelas partes é, de fato, uma maneira de limitar os poderes instrutórios do 

juiz. Mas isso não significa algo negativo, tampouco que a maior participação dos litigantes torna o processo 

uma coisa das partes, na visão do modelo privatista. O pacto de procedimento, em geral, incluindo aqueles 

que versem sobre meios de prova, apenas coloca a lógica consensual no âmbito do Poder Judiciário, 

modificando a forma de relacionamento entre as partes e o juiz. Essa modificação se dá a partir do afastamento 

da perspectiva vertical (impositiva) em detrimento da horizontal (colaborativa), e, com isso, prestigia os 

poderes das partes, que atualmente podem acordar sobre situações procedimentais, em concreto, num 

determinado processo. VAUGHN, Gustavo Fávero, BRASIL, Renato Caldeira Grava. As convenções 

processuais vistas como um possível limite aos poderes instrutórios do Juiz. Revista dos Tribunais | vol. 

989/2018 | p. 377 - 404 | Mar / 2018 | DTR\2018\10317; e A valoração das provas, no Estado Democrático 

de Direito, é fruto da persuasão racional do magistrado. Assim, a decisão judicial não deve decorrer da 

aplicação irrefletida dos fatos às normas. Deve-se refletir os esforços produzidos pelas partes para convencer 

o julgador (razão dialética processual). Os argumentos, trazidos pelas partes e valorados pelo juiz, tornam-se 

a expressão pública da reflexão. CAMBI, Eduardo. Neoprivatismo e neopublicismo a partir da lei 

11.690/2008. Revista de Processo | vol. 167/2009 | p. 25 - 51 | Jan / 2009 | DTR\2009\125.  
13 “A possibilidade de convenção das partes em matéria processual não é algo propriamente novo no sistema.”. 

YARSHELL, Flávio Luiz. Convenção das partes em matéria processual: rumo a uma nova era?. in CABRAL, 

Antônio do Passo e NOGUEIRA, Pedro Henrique (coordenadores), Negócios jurídicos processuais, Salvador: 

Juspodivm, 2015, p. 63. Incontáveis artigos e trabalhos foram publicados sobre o assunto nos últimos dez 

anos. Apenas no Departamento de Processo Civil da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 

conseguimos as seguintes excelentes obras: CABRAL, Antonio do Passo. Convenções processuais, 2ª edição 

revista, atualizada e ampliada, Salvador, JusPodivm, 2018; COSTA, Marília Siqueira da. Convencões 

processuais sobre intervenção de terceiros. 1ª edição, Salvador, Juspodivm, 2018; BERTÃO, Rafael 

Calheiros. Limites às convenções processuais. 2018. 283p. Mestrado - Faculdade de Direito, Universidade 

de São Paulo. São Paulo, 2018; e FRANCISCO, Gabriela Kazue Ferreira Eberhardt. O juiz e a 

contratualização dos litígios. 2018. 170p. Doutorado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2018. 
14 RAVAGNANI, Giovani dos Santos. Negócios Jurídicos Processuais: uma nova perspectiva. In: ABDO, 

Helena Najjar; FELITTE, Beatriz Valente; BRAGA, Carlos David Albuquerque. (Org.). Contencioso 

Empresarial na Vigência do Novo Código de Processo Civil. 1ª edição, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017, v. 

1, p. 169-190. 
15 “Querer que o processo seja efetivo é querer que desempenhe com eficiência o papel que lhe compete na 

economia do ordenamento jurídico. Visto que esse papel é instrumental em relação ao direito substantivo, 

também se costuma falar da instrumentalidade do processo. Uma noção conecta-se com a outra e por assim 

dizer a implica. Qualquer instrumento será bom na medida em que sirva de modo prestimoso à consecução 

https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/redp/article/view/11928
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um escravo da necessidade de resolução dos conflitos16, mostra-se como mais uma 

ferramenta importante que as partes têm na defesa e no regramento de seus direitos e 

pretensões, seja perante o Poder Judiciário ou seja em qualquer outro palco. Trata-se de 

mais uma porta que se abre no sistema multiportas de resolução de conflitos17. 

O direito processual não está totalmente fora do direito substancial18, porque em 

toda a ordenação vital está prevista a hipótese de não ser cumprido o ordenamento posto. 

Sem otimismo exagerado, embora se admita que em vários casos as próprias partes 

cumpram o que combinaram, ou reparem os problemas que causaram, é preciso prever que 

em muitos outros tal não sucederá, muitas vezes o Poder Estatal e suas instituições precisam 

interceder para pacificar o conflito e preservar o Estado Democrático de Direito19. 

                                                 
dos fins da obra a que se ordena; em outras palavras, na medida em que seja efetivo. Vale dizer: será efetivo 

o processo que constitua instrumento eficiente da realização do direito material. MOREIRA, José Carlos 

Barbosa. Por um processo socialmente efetivo. Revista de Processo | vol. 105/2002 | p. 181 - 190 | Jan - Mar 

/ 2002 | DTR\2002\77. 
16 BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Direito e processo. Influência do direito material sobre o processo. 

6. ed. São Paulo: Malheiros, 2011. p. 74. 
17 “A possibilidade genérica de celebração de convenções processuais representa o terceiro modelo, da 

flexibilização legal voluntária - que antes se verificava, por exemplo, na arbitragem –, e o quarto, segundo os 

autores, é o da flexibilização judicial do procedimento, que, da mesma forma que ocorria no Código de 

Processo Civil revogado, não está positivado, sendo norma implícita que se extrairia da análise sistêmica do 

Código” FRANCISCO, Gabriela Kazue Ferreira Eberhardt. O juiz e a contratualização dos litígios. 2018. 

170p. Doutorado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018, p. 108. No mesmo 

sentido, sobre o sistema multiportas: “A liberdade de contratar indica a possibilidade de celebrar ou não um 

negócio jurídico, e, no caso dos MASCs [Método Adequado de Solução de Controvérsia], a ei permite que 

as partes deles se valham para solucionar seus conflitos”. GUERRERO, Luis Fernando. Efetividade das 

estipulações voltadas à instituição dos meios multiportas de solução de litígios. Orientador: Prof. Associado 

Carlos Alberto de Salles. Tese de doutorado apresentada na Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo. São Paulo: 2012, p. 45. GUERRERO, Luis Fernando. Os Métodos de Solução de Conflitos e o 

Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Atlas, 2015. v. 1. 176p.; FALECK, Diego; ALVES, Rafael Francisco. 

Concordar em discordar: por quê, o quê e como negociar o procedimento arbitral. Revista de Direito 

Empresarial | vol. 1/2014 | p. 249 | Jan / 2014 | DTR\2014\586; FALECK, Diego; SALLES, Carlos Alberto 

de. Desenho de sistemas de disputas: criação de arranjos procedimentais consensuais adequados e 

contextualizados para gerenciamento e resolução de controvérsias. 2017.Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2017; e FALECK, Diego. Manual de design de sistemas de disputas: criação de estratégias e processos 

eficazes para tratar conflitos. Editora Lumen Juris(www.lumenjuris.com.br). Edição do Kindle. 
18 “Será que o direito à tutela jurisdicional é apenas o direito ao procedimento legalmente instituído, não 

importando a sua capacidade de atender de maneira idônea o direito material? Ora, não tem cabimento 

entender que há direito fundamental à tutela jurisdicional, mas que esse direito pode ter a sua efetividade 

comprometida se a técnica processual houver sido instituída de modo incapaz de atender ao direito material. 

Imaginar que o direito à tutela jurisdicional é o direito de ir a juízo através do procedimento legalmente 

fixado, pouco importando a sua idoneidade para a efetiva tutela dos direitos, seria inverter a lógica da relação 

entre o direito material e o direito processual. Se o direito de ir a juízo restar na dependência da técnica 

processual expressamente presente na lei, o processo é que dará os contornos do direito material. Mas, deve 

ocorrer exatamente o contrário, uma vez que o primeiro serve para cumprir os desígnios do segundo. Isso 

significa que a ausência de técnica processual adequada para certo caso conflitivo concreto representa 

hipótese de omissão que atenta contra o direito fundamental à efetividade da tutela jurisdicional.” 

MARINONI, Luiz Guilherme. Técnica processual e tutela dos direitos. São Paulo: RT, 2004. 
19 SILVA, Clóvis V. do Couto E. Direito Material e Processual em tema de prova. Revista de Processo | vol. 

13/1979 | p. 135 - 146 | Jan - Mar / 1979. Doutrinas Essenciais de Processo Civil | vol. 4 | p. 35 - 50 | Out / 

2011 | DTR\1979\8. 
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Fazer do procedimento20 uma arma para melhor adequação do conflito às 

especificidades do direito material apenas contribui para a consolidação da democracia e 

do devido processo legal (ou devido processo convencional?21) e para que, ao final da 

disputa, as partes satisfaçam suas pretensões. Também para que os escopos jurisdicionais 

do processo sejam atingidos22. As convenções processuais são o caminho para que se possa 

ter um processo tailor made para as necessidades de cada conflito23. 

A chamada guinada privatista do processo aponta para um novo racional e para 

uma nova forma de interagir com os entes públicos. O objetivo do presente trabalho é 

analisar os avanços e retrocessos de tal ferramenta (as convenções processuais) no mundo 

do direito probatório. 

Para abordar os assuntos acima pontuados, o trabalho será desenvolvido em quatro 

capítulos: (i) convenções processuais no processo civil; (ii) noções gerais sobre prova, ônus 

e convicção no processo civil; (iii) convenções processuais em matéria probatória; e 

(iv) controle e limites às convenções processuais sobre prova. 

                                                 
20 “A tutela jurisdicional normalmente através do procedimento comum (sumário ou ordinário), onde o grau 

de cognição exercido pelo juiz é amplo, tanto em extensão quanto em profundidade, admitindo, portanto, 

grande amplitude de debates e de produção de provas. (...) A tutela diferenciada, no entanto, distancia-se desse 

tradicional modelo, para que, em virtude das características especiais do direito material a ser aplicado, possa 

ser mais eficaz do que a tutela comum, ou seja, na tutela diferenciada busca-se especial proteção do direito 

material a ser aplicado, adotando-se, em termos procedimentais ou de limitação de cognição, uma relação 

mais adequada entre direito e processo.”: PROENÇA, José Marcelo Martins; BONIZZI, Marcelo José 

Magalhães . Proposta de uma nova tutela jurisdicional diferenciada: o processo societário brasileiro. In: 

Flávio Luiz Yarshell; Guilherme Setoguti J. Pereira. (Org.). Processo societário. 1ed. São Paulo: Quartier 

Latin, 2012, v. 1, p. 437-446. 
21 Ainda que não concordemos plenamente com a expressão em questão – uma vez que se a própria previsão 

dos negócios jurídicos processuais decorre de lei (190 do Código de Processo Civil de 2015), o cumprimento 

das convenções processuais também será o cumprimento do devido processo legal – faz-se importante 

destacar algumas citações sobre o conceito, ao tratar das convenções internacionais celebradas pelas no 

mundo diplomático: “o Poder Judiciário, em sua atuação no processo, não está imune à obrigatoriedade 

desobediência às normas convencionais”. FONSÊCA, Vitor. Revista de Processo | vol. 194/2011 | p. 35 - 54 

| Abr / 2011 | Doutrinas Essenciais de Direitos Humanos | vol. 6 | p. 495 - 516 | Ago / 2011 | DTR\2011\1336; 

e SILVA, Ticiano Alves. O devido processo convencional: levando a sério os direitos humanos processuais. 

Revista de Processo | vol. 259/2016 | p. 55 - 78 | Set / 2016 | DTR\2016\22768. 
22 “Há de se reconhecer, assim, que o principal escopo da jurisdição é o de promover a justa tutela dos direitos 

dos jurisdicionados, o que empresta também ao processo um caráter fortemente privado”. PANTOJA, 

Fernanda Medina. Convenções pré-processuais para a concepção de procedimentos preliminares 

extrajudiciais. In: MARCATO, Ana (Org.) ; GALINDO, Beatriz (Org.) ; GÓES, Gisele (Org.) ; BRAGA, 

Paula Sarno. (Org.) ; APRIGLIANO, R. (Org.) ; NOLASCO, R. D. (Org.) . Coletânea Mulheres no Processo 

Civil Brasileiro. 1. ed. Salvador: Jus Podivm, 2017. v. 1. P. 139-157. 
23 “A flexibilidade da arbitragem permite que as partes criem o procedimento arbitral “sob medida” para as 

necessidades da disputa que se busca resolver (na expressão inglesa comumente utilizada, um procedimento 

tailor made.”. FALECK, Diego; ALVES, Rafael Francisco. Concordar em discordar: por quê, o quê e como 

negociar o procedimento arbitral. Revista de Direito Empresarial | vol. 1/2014 | p. 249 | Jan / 2014 | 

DTR\2014\586. 
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A primeira parte será dedicada ao estudo estrutural da teoria geral dos fatos 

jurídicos processuais, sob a perspectiva dos três grandes planos: existência, validade e 

eficácia. Nesse capítulo, as espécies de fatos jurídicos processuais serão abordadas, uma a 

uma, de forma a delimitar e justificar o objeto de estudo da dissertação, qual seja, as 

convenções processuais em matéria probatória. Em linhas gerais, também serão 

apresentadas as características e elementos gerais das convenções processuais. 

A segunda parte do trabalho focará em analisar as noções sobre prova e convicção 

no processo civil, abordando os modelos de processo24 sob os prismas da prova; quanto aos 

sujeitos ou fontes; quanto ao objeto; e quanto ao momento de produção. Abordaremos 

também o direito à prova como um direito autônomo25 e as discussões gerais sobre o 

conceito de verdade26 no processo civil. Além disso, a segunda parte do trabalho fixará as 

premissas referentes ao ônus da prova no processo civil, passando pelas noções de ônus27, 

valoração28, admissão e produção de prova. Neste tópico, também se analisará o ônus da 

prova sob a óticas dos standards probatórios do Juiz29 e das teorias de distribuição dinâmica 

do ônus da prova. 

                                                 
24 MOREIRA, José Carlos Barbosa. O processo civil contemporâneo: um enfoque comparativo. in Temas de 

direito processual – nona série, São Paulo: Saraiva, 2007, p. 40. 
25 Sobre o assunto, a obra clássica: YARSHELL, Flávio Luiz. Antecipação da prova sem o requisito da 

urgência e direito autônomo à prova. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 60, 68-69. “Ademais: o direito à prova 

constitui um prolongamento dos direitos de ação e defesa, constituindo a forma na qual estes se transmudam 

após posta em movimento a engrenagem processual.” SANTOS, Silas Silva; COSTA NETO, José Wellington 

Bezerra da. Considerações críticas acerca do valor do depoimento do agente policial no Processo Penal. 

Revista dos Tribunais | vol. 901/2010 | p. 449 - 485 | Nov / 2010 | Doutrinas Essenciais Processo Penal | vol. 

3 | p. 1343 - 1382 | Jun / 2012 | DTR\2010\888. 
26 Aceitar uma teoria da verdade como correspondência, em detrimento da verdade como coerência, significa 

dar prevalência ao aspecto demonstrativo da prova sobre sua vertente persuasiva. Não se nega que as partes 

do processo judicial possam ter uma visão persuasiva da prova, mas a função da prova em relação ao juiz é 

demonstrar como os fatos se passaram, permitindo-lhe conhecer a verdade empírica do que julga. BADARÓ, 

Gustavo Henrique Righi Ivahy. São Paulo, 2018. Tese de Titularidade apresentada perante o Departamento 

de Direito Processual da Faculdade de Direito de São Paulo, p. 110. 
27 “O ônus se assemelha muito com o dever, porque ambos estão ligados a atos de adimplemento processual. 

Mas o ônus difere-se do dever porque, enquanto no ônus o interesse a ser satisfeito é aquele do próprio agente, 

nos deveres a satisfação refere-se a um interesse alheio”. CABRAL, Antonio do Passo. Convenções 

processuais, 2ª edição revista, atualizada e ampliada, Salvador, Juspodivm, 2018, p. 334. BADARÓ, Gustavo 

Henrique Righi Ivahy. Ônus da prova no processo penal. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2003. 
28 A valoração das provas, no Estado Democrático de Direito, é fruto da persuasão racional do magistrado. 

CAMBI, Eduardo. Neoprivatismo e neopublicismo a partir da lei 11.690/2008. Revista de Processo | vol. 

167/2009 | p. 25 - 51 | Jan / 2009 | DTR\2009\125. 
29 “A partir de seus elementos comuns, podemos definir os standards de prova como: a) critérios ou 

parâmetros; b) relacionados à atividade probatória e ao convencimento do julgador; c) relacionados à 

aceitação de uma hipótese fática como verdadeira.”. LIMA, Matheus Carneiro. Standards de prova no direito 

brasileiro. 2018. 132 p. Dissertação (Mestrado em Direito Processual) – Faculdade de Direito da Universidade 

de São Paulo, São Paulo, 2018. 



13 

Depois de fixadas todas as premissas necessárias ao desenvolvimento do estudo 

em comento, o terceiro capítulo enfrentará as questões referentes ao próprio objeto da 

dissertação de mestrado propriamente dito, as convenções processuais probatórias. 

O capítulo demonstrará que a prova, como um direito autônomo e uma faculdade 

processual das partes, pode ser objeto de convenção entre as partes, fazendo um paralelo 

com as experiências vividas na arbitragem30. 

Ademais, o terceiro capítulo dividirá o estudo dos negócios jurídicos processuais31 

em matéria probatória de acordo com sua previsão legal32: (i) convenções probatórias 

típicas (artigos 190; 357, § 2º; 432, parágrafo único; 464, § 2º; 471 do Código de Processo 

Civil de 2015); e (ii) convenções probatórias atípicas, não previstas expressamente nos 

diplomas legais processuais, como a limitação consensual das provas que serão produzidas 

no processo, a flexibilização consensual da perícia (admitindo-se, por exemplo, a dispensa 

conjunta dos assistentes técnicos ou o hot-tubbing pericial), a desjudicialização da prova 

oral, acordo para limitar o número de testemunhas e a oitiva de determinadas testemunhas, 

a utilização da discovery no processo civil brasileiro, por exemplo. 

O último capítulo, por sua vez, irá abordar o controle e os limites às convenções 

probatórias, sob à ótica da teoria tridimensional dos negócios jurídicos (existência, validade 

e eficácia), bem como diante do papel do magistrado e de seus respetivos poderes 

instrutórios. Apresentaremos, outrossim, as consequências do descumprimento da 

convenção probatória – pelas partes ou pelo juiz.  

De forma objetiva, a presente dissertação de mestrado se prestará a responder as 

indagações abaixo destacadas: 

- É possível admitir a existência de negócios jurídicos processuais em 

matéria probatória? 

                                                 
30 “O julgador não é o único destinatário da prova”. ALMEIDA, Diogo Assumpção Rezende de. A 

Contratualização do Processo (Página 173). Edição do Kindle. 
31 Mais exemplos e conceitos em: RAVAGNANI, Giovani dos Santos. Negócios Jurídicos Processuais: uma 

nova perspectiva. In: ABDO, Helena Najjar; FELITTE, Beatriz Valente; BRAGA, Carlos David 

Albuquerque. (Org.). Contencioso Empresarial na Vigência do Novo Código de Processo Civil. 1ª edição, 

Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017, v. 1, p. 169-190. 
32 Confira-se: BERTÃO, Rafael Calheiros. Limites às convenções processuais. 2018. 283 p. Mestrado - 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo. São Paulo, 2018; e BERTÃO, Rafael Calheiros. Negócios 

jurídicos processuais: a ampliação das hipóteses típicas pelo novo Código de Processo Civil. IN DIDIER JR., 

Fredie et al (coord.). Coleção Novo CPC – Doutrina Selecionada: parte geral. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 

2016, p. 1347-1376, p. 1362-1365. 
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- Quais são os requisitos e qual é o conceito da convenção processual 

probatória? 

- Em que medida as convenções processuais sobre prova podem limitar a 

atividade jurisdicional e os poderes instrutórios do Juiz? 

- Quais são os limites dos negócios jurídicos processuais em matéria 

probatória? 

  



204 

CONCLUSÃO. 

O presente trabalho abordou, sob a ótica do princípio da cooperação processual e 

do autorregramento da vontade, emprestando a experiência vivida na arbitragem, o tema 

das convenções processuais em matéria de prova no processo civil brasileiro, objetivando 

responder os seguintes questionamentos: 

 

(i) é possível admitir a existência de negócios jurídicos processuais em matéria 

probatória? 

 

(ii) quais são os requisitos e qual é o conceito da convenção processual probatória? 

 

(iii) em que medida as convenções processuais sobre prova podem limitar a 

atividade jurisdicional e os poderes instrutórios do Juiz? 

 

(iv) quais são os limites dos negócios jurídicos processuais em matéria probatória? 

 

Pois bem. Não se tem dúvidas acerca da possibilidade de serem admitidos as 

convenções processuais em matéria probatória no processo civil brasileiro, uma vez que 

respaldadas na cláusula geral de negociação processual, estabelecida no artigo 190 do 

Código de Processo Civil de 2015, que permitiu que as partes pudessem convencionar sobre 

os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais. 

A compatibilidade das convenções probatórias com o direito processual brasileiro 

decorre do fato de o direito à prova, como direito autônomo, ser um ônus das partes, bem 

como uma faculdade processual, que pode vir a ser ou não exercida pelas partes no bojo da 

demanda, tal qual o próprio direito de defesa. 

De acordo com o quanto sustentado no presente trabalho, as convencões 

probatórias são aquelas que alteram ou disciplinam as regras instrutórias ordinárias, seja na 

admissão, na produção ou na valoração da prova, modulando os ônus, poderes, faculdades 

e deveres processuais com relação às provas, podendo ou não disciplinar, criar ou modificar 

seus os procedimentos, regras, meios, fontes, elementos e argumentos de prova. 

Ainda, as convenções probatórias são aquelas que derrogam as regras legais 

ordinárias na produção de provas – poderes instrutórios e faculdades probatórias das partes 

agindo em equilibrio e plena cooperação –, em detrimento das normas que vierem a ser 

estabelecidas consensualmente. A experiência arbitral esclarece – e deve influenciar a 
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recém criada experiência estatal –, que na ausência de disposição das partes sobre, os 

árbitros (aqui, os juízes) são plenamente livres para exercer todos aqueles poderes 

investidos por lei. 

Na ótica da teoria tridimensional dos negócios jurídicos – existência, validade e 

eficácia – os requisitos de existência das convenções probatórias são aqueles contidos no 

artigo 104 do Código Civil, quai sejam: a existência de vontade, de um agente, de objeto e 

de uma forma. Os requisitos de validade das convenções processuais são aqueles contidos 

no artigo 104 do Código Civil e no artigo 190 do Código de Processo Civil de 2015, quais 

sejam: (i) agente capaz; (ii) objeto lícito, possível, determinado ou determinável (que tratem 

sobre ônus, poderes, faculdades e deveres); (iii) forma prescrita ou não defesa em lei. 

Sobre as convenções probatórias, é importante que sejam obedecidos os seguintes 

limites: (i) as convenções probatórias podem ser celebradas apenas nos casos que tratarem 

sobre direitos que admitam a autocomposição; (ii) as partes que celebrarem as convenções 

processuais devem ser capazes; (iii) as convenções processuais devem apenas tratar de 

ônus, deveres, faculdades e deveres processuais; (iv) a forma da convenção probatória deve 

ser escrita, prescrita ou não defesa em lei; (v) não serão admitidas convenções processuais 

em casos que houver a vulnerabilidade de partes ou nos contratos de adesão; e (vi) as 

convenções probatórias poderão ser celebradas apenas antes ou durante a fase instrutória, 

nunca após. 

Celebrada a convenção probatória, limitado estão os poderes instrutórios do juiz. 

As convenções probatórias, com esteio no princípio dispositivo, servem de baliza para a 

investigação da verdade e a apuração dos fatos concernentes ao processo. O juiz está 

vinculado às escolhas que vierem ser feitas pelas partes, nos termos do artigo 190 do 

Código de Processo Civil, ainda no campo da atividade instrutória e da atividade probatória. 

As convenções probatórias são excelentes ferramentas para o pleno exercício da 

flexibilidade procedimental, para que as partes possam amoldar o processo às suas 

necessidades e, principalmente, às especificidades do direito material em questão. Para 

além das convenções probatórias típicas, nos termos do conceito de convenção probatória 

apresentado, o presente trabalho sugeriu inúmeras espécies de negócios que podem vir a 

ser praticados pelas parte para a consecução de seus interesses. 
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ANEXO - I 

 

Item Lei de Arbitragem Novo CPC 

Natureza da disputa Direitos Patrimoniais 

Disponíveis (artigo 1º, Lei 

9.307/1996. 

Direitos que admitam 

autocomposição (artigo 

190 NCPC)886. 

Capacidade das partes As pessoas capazes de 

contratar poderão valer-se 

da arbitragem (artigo 1º, 

Lei 9.307/1996.  

É lícito às partes 

plenamente capazes 

estipular mudanças no 

procedimento para ajustá-

lo às especificidades da 

causa (artigo 190 NCPC) 

Objeto da convenção Dirimir litígios relativos a 

direitos patrimoniais 

disponíveis (artigo 1º, Lei 

9.307/1996. 

Ônus, poderes, faculdades 

e deveres processuais. 

(Artigo 190 NCPC) 

Objeto: limites legais 

expressos 

Artigo 2º, § 1º, Lei 

9.307/1996. Poderão as 

partes escolher, livremente, 

as regras de direito que 

serão aplicadas na 

arbitragem, desde que não 

haja violação aos bons 

costumes e à ordem 

pública. 

Artigo 190 e § único, do 

NCPC. É lícito às partes 

plenamente capazes 

estipular mudanças no 

procedimento para ajustá-

lo às especificidades da 

causa e convencionar sobre 

os seus ônus, poderes, 

faculdades e deveres 

processuais, antes ou 

durante o processo / O juiz 

controlará a validade das 

convenções previstas neste 

artigo, recusando-lhes 

                                                 
886 ARRUDA ALVIM WAMBIER, Teresa; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da 

Silva; MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 353/354. 
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aplicação somente nos 

casos de nulidade. 

Objeto: Referência às 

garantias constitucionais. 

Artigo 21, § 2º, Lei 

9.307/1996. Serão, sempre, 

respeitados no 

procedimento arbitral os 

princípios do contraditório, 

da igualdade das partes, da 

imparcialidade do árbitro e 

de seu livre 

convencimento. 

Artigo 190, § único, do 

NCPC. O juiz controlará a 

validade das convenções 

previstas neste artigo, 

recusando-lhes aplicação 

somente nos casos de 

nulidade ou de inserção 

abusiva em contrato de 

adesão ou em que alguma 

parte se encontre em 

manifesta situação de 

vulnerabilidade. 

Objeto: Respeito às 

normas cogentes – 

inexistência de proibição à 

limitação dos poderes 

instrutórios 

Artigo 22, Lei 9.307/1996. 

Poderá o árbitro ou o 

tribunal arbitral tomar o 

depoimento das partes, 

ouvir testemunhas e 

determinar a realização de 

perícias ou outras provas 

que julgar necessárias, 

mediante requerimento das 

partes ou de ofício. 

Artigo 370. Caberá ao juiz, 

de ofício ou a requerimento 

da parte, determinar as 

provas necessárias ao 

julgamento do mérito. 

Parágrafo único.  O juiz 

indeferirá, em decisão 

fundamentada, as 

diligências inúteis ou 

meramente protelatórias. 
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Objeto: Mais princípios 

processuais 

constitucionais 

Devido processo legal e 

direito às provas887. 

Devido processo legal888 e 

direito às provas. 

Forma Escrita (parágrafos 1º e 2º, 

do artigo 4 e parágrafo 2º, 

do artigo 7º, da Lei 

9.307/1996. 

Escrita (definição 

doutrinária)889 

  

                                                 
887 Adicionalmente, certos princípios processuais constitucionais, como o da motivação e da celeridade, 

mesmo que aplicáveis à arbitragem, simplesmente não guardam pertinência com o debate ora desenvolvido 

(limitação dos poderes instrutórios). Pela questão debatida aqui, as partes impõem limite aos poderes 

instrutórios. Isso em nada impede os árbitros de fundamentarem sua convicção (nem que seja afirmando que 

não tinham provas para conhecer os fatos e então julgam em favor de X por conta do ônus da prova), não 

sendo possível vislumbrar, portanto, qualquer limitação ao dever de motivação. Similarmente, limitar os 

meios de prova apenas contribui para o encurtamento da fase instrutória e, consequentemente, da arbitragem 

como um todo, sendo um contrassenso, portanto, dizer que a limitação dos poderes instrutórios atenta contra 

o princípio da celeridade. JUNQUEIRA, Gabriel Herscovici. Flexibilidade do Procedimento Arbitral e 

Poderes Instrutórios dos Árbitros na Arbitragem Brasileira: Possibilidade de Restringir os Poderes 

Instrutórios dos Árbitros em Nome da Autonomia da Vontade. Revista Brasileira de Arbitragem, (© Comitê 

Brasileiro de Arbitragem CBAr & IOB; Comitê Brasileiro de Arbitragem CBAr & IOB 2011, Volume VIII 

Issue 31) pp. 29 – 58. 
888 O devido processo legal arbitral é preenchido pelos princípios constitucionais aplicados na arbitragem 

(como os do art. 21 da Lei de Arbitragem) e justamente pela vontade das partes, vez que as regras 

procedimentais são em grande medida deixadas a critério dos litigantes. PARENTE, Eduardo. Processo 

arbitral e sistema. Tese de doutorado orientada por Carlos Alberto Carmona na Faculdade de Direito do Largo 

de São Francisco. São Paulo, 2009., p. 101–105: “Mais uma vez nota-se o quão presente é o princípio arbitral 

da autonomia da vontade, ao se expandir para o procedimento, ditando e integralizando o próprio conceito de 

devido processo legal”. “Sobre o devido processo negociado: Processo legal e processo negociado são 

expressões que não se confundem. Enquanto a primeira expressa uma concepção de processo orientado por 

normas – em especial pela Constituição e regras infraconstitucionais positivadas -, o segundo sugere que 

possa o processo se desenvolver pelo resultado da vontade negociada das partes.” MÜLLER, Julio Guilherme. 

A produção desjudicializada da prova oral através de negócio processual: análise jurídica e econômica. 2016. 

421 f. Tese (Doutorado em Direito) - Programa de Estudos Pós-Graduados em Direito, Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2016, 85. 
889 Sobre o assunto, Yarshel também diz que se o negócio processual apresentado na forma oral (em audiência, 

por exemplo), deve ser reduzido a termo e incorporado ao processo na forma escrita YARSHELL, Flávio 

Luiz. Convenção das partes em matéria processual: rumo à uma nova era? In Negócios Jurídicos Processuais, 

coordenação CABRAL, Antonio do Passo e NOGUEIRA, Pedro Henrique. Juspodivm, 2016, 2ª edição, p. 

85. 
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